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LUOS - ANEXOS 

LEI VIGENTE 
 
ANEXO I – Abairramento 
ANEXO II – Zoneamento 
ANEXO III - Descrição das Zonas de Uso 
ANEXO IV – Zonas Especiais 
ANEXO V - Descrição das Zonas de Uso Especial 
ANEXO VI - Classificação de Vias 
ANEXO VII - Hierarquia 
ANEXO VIII - Vias Especiais 
ANEXO IX – Das Diferenças Zonais – 
Disciplinamento de Categorias de Uso por Vias 

MINUTA 
 
ANEXO I – Abairramento 
ANEXO II – Zoneamento 
ANEXO III - Descrição das Zonas de Uso 
ANEXO IV – Zonas Especiais 
ANEXO V - Descrição das Zonas de Uso Especial 
ANEXO IV - Classificação de Vias 
ANEXO V - Hierarquia 
ANEXO VI - Vias Especiais 
ANEXO VII - Das Diferenças Zonais – 
Disciplinamento de Categorias de Uso por Vias 
ANEXO VIII – Índices construtivos (NOVO)  

• Anexos correspondentes ao mapa e descrição das Zonas de Uso Especial suprimidos, 
zoneamento comum e especial unificados (anexos II e III); 

 
• Incluído novo anexo (anexo VIII) com quadro síntese dos índices e parâmetros construtivos. 
 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido após publicação 
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DEFINIÇÕES INSERIDAS: 
 
- área construída real: soma de todas as áreas cobertas e descobertas de uma 

edificação; 
- ático: parte da edificação acima do último pavimento do bloco vertical composta 

exclusivamente por áreas técnicas de uso comum a exemplo de depósitos e áreas 
técnicas e de serviço de uso exclusivo de funcionários; 

- edícula: edificação de menor porte e de apoio à edificação principal, de um lote; 
- pavimento térreo: pavimento com acesso a via pública, limitado à altura de piso de 

1,40m (um metro e quarenta centímetros) em relação ao nível do meio fio; 
- pé esquerdo: espaço contido entre o nível da laje inferior e o nível do piso da laje 

superior; 
- shaft: duto vertical na construção com função de passagem de tubulações e 

instalações; 
- subsolo: parte da construção localizada abaixo do pavimento térreo, podendo ser 

enterrado ou semienterrado; 
- veículo urbano de carga - VUC: caminhão que atenda, conjuntamente, as seguintes 

características: largura máxima de 2,20m (dois metros e vinte centímetros) e 
comprimento máximo de 6,30m (seis metros e trinta centímetros) 

USO DO SOLO  -  definições 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido após publicação 
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DEFINIÇÕES EXCLUÍDAS: 
- afloramento: porção do subsolo admitida, acima da cota do nível da via em que o 

lote estiver localizado; 
- centralidades lineares: eixos viários com relevante oferta de atividades não 

residenciais e de transporte coletivo, com intensa circulação de pedestres, no qual 
se espera grande incremento na circulação de pedestres, em função da implantação 
de sistemas de transporte de média capacidade, onde é estratégico o estímulo às 
atividades não residenciais no nível das vias; 
 

 
DEFINIÇÕES ALTERADAS: 
- áreas cobertas de uso público – ACUP; 
- áreas livres de uso público – ALUP; 
- bloco horizontal; 
- bloco vertical; 
- coeficiente de aproveitamento mínimo; 
- coeficiente de aproveitamento máximo; 
- conjunto; 
- economia criativa; 
- elemento arquitetônico decorativo 
- embasamento; 
- projeto arquitetônico modificativo; 

 
 

USO DO SOLO  -  definições 



Revisão 2022 | Audiência Devolutiva Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

ZNO-III 

ZNO-II 

ZC-II 

ZI 

ZO 

ZM-III 

ZM-I 

ZIR-I 

ZM-III 

ZM-II 

ZNO-I 

ZM-II 
ZONA PORTUÁRIA 
ZONA INDUSTRIAL E RETROPORTUÁRIA I 
ZONA INDUSTRIAL E RETROPORTUÁRIA II 
ZONA NOROESTE I 
ZONA NOROESTE II 
ZONA NOROESTE III 
ZONA DE MORROS I 
ZONA DE MORROS II 
ZONA DE MORROS III 
ZONA CENTRAL I  
ZONA CENTRAL II 
ZONA INTERMEDIÁRIA 
ZONA DA ORLA 
ZONA DE PROTEÇÃO PAISAGÍSTICA E AMBIENTAL 

ZP 

LUOS – ZONEAMENTO COMUM VIGENTE 

ZC-I 

ZPPA 

ZP 

ZIR-II 
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ZNO-III 

ZC-I 

ZC-II 

ZI 

ZO 

ZM-III 

ZM-I ZPPA 

ZIR-I 

ZIR-II 

ZP 

ZM-III 

ZM-II 

ZM-II 

ZIR-II 

ZNO-I 

ZIR-II 

ZONA PORTUÁRIA 
ZONA INDUSTRIAL E RETROPORTUÁRIA I 
ZONA INDUSTRIAL E RETROPORTUÁRIA II 
ZONA NOROESTE I 
ZONA NOROESTE II 
ZONA NOROESTE III 
ZONA DE MORROS I 
ZONA DE MORROS II 
ZONA DE MORROS III 
ZONA CENTRAL I  
ZONA CENTRAL II 
ZONA INTERMEDIÁRIA 
ZONA DA ORLA 
ZONA DE PROTEÇÃO PAISAGÍSTICA E AMBIENTAL 
ÁREAS DE ADENSAMENTO SUSTENTÁVEL 
ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 1 E 2  
  

LUOS – ZONEAMENTO COMUM PROPOSTO  

‘ 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

Todas as zonas especiais foram 
para o mapa de zonas comuns. 
Anexo de Zonas Especiais excluído 

  

ZONAS ESPECIAIS DE RENOVAÇÃO URBANA 
NÚCLEOS DE INTERVENÇÃO E DIRETRIZES ESTRATÉGICAS 

ZNO-II 

ZONA ESPECIAL DE PRAIA 

FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
ÁREAS DE EXPLORAÇÃO MINERAL 

ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL 3 
ÁREAS DE PROTEÇÃO CULTURAL 1 E 2 

ZP 
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LUOS – ZONEAMENTO ESPECIAL PROPOSTO - ALTERAÇÕES  

‘ 

FAIXAS DE AMORTECIMENTO EXISTENTES 
FAIXAS DE AMORTECIMENTO PROPOSTAS 
FAIXAS DE AMORTECIMENTO SUPRIMIDAS 
NÚCLEOS DE INTERVENÇÃO E DIRETRIZES ESTRATÉGICAS EXISTENTES 
NÚCLEOS DE INTERVENÇÃO E DIRETRIZES ESTRATÉGICAS PROPOSTOS 
NÚCLEOS DE INTERVENÇÃO E DIRETRIZES ESTRATÉGICAS SUPRIMIDOS 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

NIDE REDUZIDO 

  

ZONAS ESPECIAIS DE RENOVAÇÃO URBANA EXISTENTES 
ZONAS ESPECIAIS DE RENOVAÇÃO URBANA SUPRIMIDAS 

ZERU REDUZIDA 

ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL 3 
ÁREAS DE PROTEÇÃO CULTURAL 1 E 2 

ÁREAS DE EXPLORAÇÃO MINERAL 

Todas as zonas especiais foram 
para o mapa de zonas comuns. 
Anexo de zonas especiais excluído 

- Adequação dos limites da 
ZERU Jabaquara aos limites 
da ZPPA; 

- Porção “b" do NIDE 04 já  
consolidada. Ajuste dos 
limites correspondente à 
área remanescente; 

- Redução do NIDE SENAI 
para o terreno 
correspondente ao SENAI. 

NIDE REDUZIDO 
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USO DO SOLO - NIDES 

NIDE 2 - Paquetá 
Passam a ser permitidos nos imóveis voltados para as 
vias Conselheiro Nébias e Xavier da Silveira, 
condicionados à apresentação de EIV: 
 
- centros de distribuição; 
- comércio atacadista; 
- transportadoras, movimentação e armazenagem 

de carga geral (exceto granéis, produtos perigosos 
e inflamáveis) (art. 127, VII) 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 
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USO DO SOLO - NIDES ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

NIDE 3 – Mercado/Distrito Criativo 
Passam a ser permitidos no NIDE 3 (art. 128): 
 
- economia criativa; 
- comércio atacadista do ramo alimentício; 
- comércio atacadista de apoio ao ramo alimentício, a exemplo 
de: comércio de embalagens, comércio de equipamentos e 
utensílios de cozinha industrial; 
- aquelas estabelecidas para os Corredores de Proteção 
Cultural na ZCI, conforme esta lei complementar. 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 
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USO DO SOLO - NIDES 

NIDE 4 – Estação Sorocabana 
Houve ajuste dos limites do NIDE 4, uma vez que as 
condicionantes da área “B” foram atendidas. Limites agora se 
referem ao remanescente do NIDE, anteriormente 
correspondente a área “A”.  Antiga área “B” passa a fazer parte 
da Zona Intermediária (art. 129) 
 
A construção de empreendimentos habitacionais ou 
comerciais verticalizados no NIDE 4, independentemente da 
quantidade de unidades autônomas, fica condicionada à 
apresentação de EIV (art. 130, §4º) 

Antiga área “B” do NIDE 4 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 
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USO DO SOLO - NIDES 

NIDE 7 – Ponta da Praia 
Descrição ajustada para melhor entendimento dos limites das 
áreas “A” e “B” (art. 139, II) 
 
NIDE 8 - SENAI 
Ajuste dos limites, compreendendo apenas a área do SENAI 
(art. 143) 

Área do NIDE 8 suprimida 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 
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USO DO SOLO - NIDES 

NIDE 9 – Vila Belmiro (NOVO) (art. 146) 
No NIDE 9 a ocupação fica condicionada a projeto específico, 
com parecer técnico favorável do órgão municipal de 
planejamento urbano 
 
§ 2º. Os projetos de construção ou reforma com ampliação de 
área construída acima de 10% (dez por cento)  ficam 
condicionados a regulamentação específica dispensados do 
cumprimento dos recuos obrigatórios, da taxa de ocupação e 
sendo permitida a construção e projeção da edificação até os 
limites do NIDE condicionados aos seguintes requisitos: 
 
I -  garantir a livre circulação de pedestres no entorno do 
térreo da nova edificação dentro dos limites do próprio NIDE; 
 
II - implementar projeto de revitalização das vias do entorno, 
de modo a priorizar a qualidade ambiental para a circulação 
de pedestres, por meio de vias compartilhadas, calçadas e 
mobiliários urbanos acessíveis, iluminação e arborização 
adequada; 
 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 
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ZEIS 1 E 2 EXISTENTES  
 

• Inserida tabela própria de usos permitidos; 
• Definidos índices específicos para ZEIS 1 e 2 (art. 147, I, II) 

ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 1 E 2 – ZEIS 1 E ZEIS 2 

• ZEIS 2 nº 04 – Prainha do Ilhéu reduzida 
• ZEIS 2 nº 05 – Morro do Ilhéu Alto ampliada 
• ZEIS 2 nº 34 – Ana Santos proposta 

 

ZEIS 2 SUPRIMIDA – 35.144m²  
 
ZEIS 2 PROPOSTA – 40.100m² 
 

  

ZEIS 1 e 2 Macrozona Leste – índices da ZO e ZI 
ZEIS 1 e 2 Macrozona Centro – índices da ZCI 
ZEIS 1 e 2 Macrozona Morros – índices da ZM I, II e III 
ZEIS 1 e 2 Macrozona Noroeste – índices da ZNO II e III 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

5.745m² 

54.685m² 35.144m² Os empreendimentos em área de 
ZEIS e/ou de Regularização Fundiária 
de Interesse Social poderão ter 
índices urbanísticos diferenciados, 
mediante parecer técnico da 
COMZEIS e do CMDU, desde que 
atendam parâmetros mínimos de 
habitabilidade (art. 149) 
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USO DO SOLO  - ZEIS 

Área da ZEIS 34 fora dos setores IIb e VIb da Carta Geotécnica – aprox. 40.100m² 

SETOR IIb 

SETOR IVb 

SETOR VIb 
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USO DO SOLO  - ZEIS 

ÁREAS CARACTERÍSTICAS DO MEIO FÍSICO 
PROBLEMAS EXISTENTES OU 

ESPERADOS 

CARACTERÍSTICAS GERAIS PARA 

FINS DE OCUPAÇÃO 
Tipo Geomorfologia Geotecnia 

II b  

Segmentos de 

encostas 

retilíneas ou 

côncavos, 

pouco 

inclinados 

(<20°), 

geralmente 

associados às 

zonas de 

acumulação. 

Depósitos detríticos 

com granulometria e 

espessuras variáveis, 

podendo superpor-

se aos perfis de solo 

anteriores. 

 Erosão nos 

segmentos de 

encostas retilíneos, 

desde que retirada a 

camada superficial 

solo orgânico 

argiloso.  

 Movimentos de 

massa pouco 

prováveis associados 

aos depósitos 

detríticos. 

Assoreamento nas 

zonas de 

acumulação. 

Áreas de topografia branda 

com possibilidade do acesso e 

circulação interna por ruas 

e/ou escadas, dependendo da 

dimensão e localização da 

área. 

Alguns locais poderão ser 

aproveitados como área de 

empréstimo, desde que o 

projeto de exploração tenha 

sido previamente aprovado, 

dentro das especificações 

propostas. 

  

IV b 

Segmentos de 

encosto 

retilíneos com 

inclinação 

superior a 40°. 

  

Áreas caracterizadas 

predominantemente 

por exposições 

rochosas, ou por 

pequena espessura 

de solo (1,00 m) e 

fortes evidências de 

instabilidade. 

 Escorregamentos 

naturais com alta 

frequência, 

associados à 

dinâmica evolutiva 

destas encostas e 

acelerados por 

fatores antrópicos. 

 Zonas de recorrência 

de escorregamento. 

Áreas com excessiva 

declividade, sulcadas por 

cicatrizes de escorregamentos, 

estando na maior parte das 

vezes ocupadas por culturas 

(bananeiras) e/ou vegetação 

arbustiva. 

  

VI b 

Faixas situadas imediatamente abaixo 

de zonas instáveis e imediatamente 

anteriores às áreas liberadas para 

ocupação, podendo se situar à meia 

encosta ou no sopé dos morros. 

(Faixas de segurança)  

 Impacto e deposição 

sistemáticos de 

materiais 

provenientes de 

escorregamentos 

naturais associados a 

evolução das 

encostas. 

Áreas de topografia branda, 

destinados a receber o 

material eventualmente 

escorregado das áreas de 

montante. 

Área da ZEIS 34 fora dos setores IIb e VIb da Carta 
Geotécnica – aprox. 40.100m² 

SETOR IIb 

SETOR IVb 

SETOR VIb 
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TRÂNSITO RÁPIDO 
ARTERIAL 
COLETORA 
LOCAL 
 

LEGENDA: 
 

COLETORA 
Rua Júlio 
Conceição  

COLETORA 
Rua Prof. 
Pirajá da Silva 

COLETORA 

ARTERIAL 
Av. Senador 
César Lacerda 
de Vergueiro 

COLETORAS 
Av. Brig. Faria Lima 
Rua Pádua Salles 
Rua Dr. Nilo Rodrigues Paz 
Rua Dr. Aniz Tranjan 

LUOS – HIERARQUIA COMUM - PROPOSTA 

COLETORA 
Rua Marechal 
Pêgo Júnior 

COLETORA 
Rua Marcílio 
Dias 

COLETORA 
Rua Rodrigo 
Silva 

+ 3 novos trechos de vias coletoras 
+  1 via arterial (coletora na proposta 
anterior) 
+ 1 via coletora (arterial na lei vigente) 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

  

  

ARTERIAL 

COLETORA 
Rua Silva Jardim 
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Rua Dr. Pedro 
de Castro Rocha 

Corredores de Amortecimento – COA 
propostos e suprimidos 

Rua Luiza Macuco 
Rua Silva Jardim 
Rua João Guerra 
 

Rua Dona Maria Máximo  
Rua Prof. Carlos Escobar 

Rua Ary Barroso 
Rua Mons. João Martins 

CORREDOR DE AMORTECIMENTO SUPRIMIDO 

LUOS – VIAS ESPECIAIS - PROPOSTA 

Av. Siqueira Campos 
 

Av. Dr. 
Pedro Lessa 

Av. Senador Dantas 
 

Rua General Câmara 

CORREDOR DE AMORTECIMENTO PROPOSTO 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

Rua Cypriano 
Barata 

Rua Doutor Cochrane 

Corredores de Amortecimento: vias onde se pretende minimizar os 
impactos dos usos portuários e retroportuários nas áreas residenciais 
com o controle de acesso de veículos pesados e tratamento 
diferenciado nas fachadas (art. 14, VII) 

DISPOSITIVOS AUXILIARES PARA RESTRIÇÃO AOS VEÍCULOS DE CARGA * 

•Deverão ser planejados e executados 
dispositivos auxiliares de trânsito para 
restrição aos veículos de carga nas vias 
perpendiculares aos Corredores de Transição 
no prazo máximo de 18 meses a partir da 
publicação da lei (art. 120, §2º) 
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Rua Azevedo Sodré 

- Criadas 1 nova centralidade linear 
- Criado o Corredor de Transição, 

vinculado à Faixa de Amortecimento 
 

CENTRALIDADE LINEAR PROPOSTA 

LUOS – VIAS ESPECIAIS - PROPOSTA 

MINUTA PUBLICADA 

CORREDOR DE TRANSIÇÃO PROPOSTO 

Rua Dr. João Carlos 
de Azevedo 

Rua Dr. Manoel 
Tourinho 

Av. Gov. Mário 
Covas Júnior CORREDOR DE TRANSIÇÃO 

- Admitidos os usos portuários CSP2, 
condicionados ao Estudo de Impacto de 
Vizinhança – EIV (art. 118, §2º) 
- Acesso de veículos de carga realizado 
exclusivamente pelo CT (art. 120, §1º) 

Rua Cypriano 
Barata 

Rua Tolentino Filgueiras 
removida de 
centralidade após 
publicação. 
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OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 

FAIXAS DE AMORTECIMENTO EXISTENTES 

FAIXAS DE AMORTECIMENTO PROPOSTAS Básico – 03 vezes 
Máximo – 03 vezes CORREDOR DE TRANSIÇÃO PROPOSTO 

Nos lotes com frente e acesso para o 
Corredor de Transição e nos lotes 
com acesso para o CT e outra via, 
desde que o acesso de veículos se dê 
exclusivamente para o CT (art. 116) 
 
80% até 03 pavimentos 
50% nos demais 

TAXA DE OCUPAÇÃO 

Nos lotes com frente para as demais 
vias (art. 117) 
 
60% até 04 pavimentos 
50% nos demais 

Em até 2 anos deverão ser elaborados e publicados no Diário Oficial projetos urbanísticos de renovação urbana nas Faixas de 
Amortecimento e seu entorno, com previsão de áreas verdes, equipamentos públicos e soluções viárias  que minimizem o impacto 
da circulação de veículos de carga e privilegiem o pedestre (art. 118) 
 
Deverão ser planejados e executados dispositivos auxiliares de trânsito para restrição aos veículos de carga nas vias 
perpendiculares aos Corredores de Transição no prazo máximo de 18 meses a partir da publicação da lei (art. 120, §2º e art. 211) 

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO (art. 115) 
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C
S e I 

C
S e I 

C
S e I 

C
S e I 

C
S e I 

C
S e I 

C
S e I 

C
S e I 

C
S e I 

Zona Central II 

Faixa de 
Amortecimento 

Zona Portuária 

Corredor de 
Amortecimento 

Corredor de Transição 

OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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Zona Portuária 

Zona Industrial Retroportuária 

Faixa de 
Amortecimento 

OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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SILVA JARDIM 
COA + CICLOVIA 

CAMPOS MELO 
AAS + VLT 

ROTA DE 
CAMINHÕES 

ATIVIDADE RETROPORTUÁRIA 
LOGÍSTICA CONDICIONADA 
AO EIV E ACESSO PELO CT 

INCENTIVO À 
HABITAÇÃO E O 
ADENSAMENTO 

SUSTENTÁVEL 

CORREDOR DE 
AMORTECIMENTO - 

COA 

SI
LV

A
 J

A
R

D
IM

 

C
A

M
P

O
S 

M
EL

O
 

AJUSTE NO 
VIÁRIO 

FUSION  
TREND 

M
A

N
O

EL
 T

O
U

R
IN

H
O

 -
 C

T 

OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 

PARQUE HOSPEDARIA 
A HOSPEDARIA DOS IMIGRANTES, PATRIMÔNIO DA CIDADE, BEM TOMBADO PELOS 
CONSELHOS DE PROTEÇÃO, HÁ MUITOS ANOS AGUARDA UMA NOVA OCUPAÇÃO. 
OS ALTOS CUSTOS DE RESTAURAÇÃO INVIABILIZARAM UMA SÉRIE DE PROPOSTAS 
NOS ÚLTIMOS ANOS.  
 
 A IDEIA É ESTABELECER PLANO DE OCUPAÇÃO IMEDIATA COM USO DE CONVÍVIO 
NAS PARTE SUL E CENTRAL, MAIS DETERIORADAS OU LIVRES PARA UTILIZAÇÃO E 
RESERVANDO A PARTE NORTE PARA FUTURA INTERVENÇÃO PARA USOS 
SOCIOCULTURAIS. 

SITUAÇÃO 

PROPOSTA 
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OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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USO DO SOLO - FAIXAS DE AMORTECIMENTO 

Sugestão audiência: Permissão nos imóveis acessados pelas ruas Anhanguera, Silva Jardim, Luiza 
Macuco, Antenor da Rocha Leite, Emílio Ribas, Lowndes e Xavier Pinheiro (área A) 

Sugestão audiência: Permissão nos imóveis acessados exclusivamente pela Rua Doutor Manoel 
Tourinho situados entre as ruas Luiza Macuco e Xavier Pinheiro (área B) 
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USO DO SOLO - FAIXAS DE AMORTECIMENTO 

Sugestão audiência: Permissão nos imóveis acessados pelas ruas Anhanguera, Silva Jardim, Luiza 
Macuco, Antenor da Rocha Leite, Emílio Ribas, Lowndes e Xavier Pinheiro (área A) 

Sugestão audiência: Permissão nos imóveis acessados exclusivamente pela Rua Doutor Manoel 
Tourinho situados entre as ruas Luiza Macuco e Xavier Pinheiro (área B) 

Usos propostos para as Faixas de Amortecimento se assemelham 
aos da Zona Central II, excetuando atividades educacionais e de 
hospedagem 
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USO DO SOLO - FAIXAS DE AMORTECIMENTO 

Sugestão audiência: Permissão nos 
imóveis acessados exclusivamente 
pela Rua Doutor Manoel Tourinho 
situados entre as ruas Luiza Macuco 
e Xavier Pinheiro (área B) 

Os empreendimentos CSP2 permitidos para o local devem obrigatoriamente dotar de 
soluções que garantam proteção acústica para o entorno (art. 118, §1º); 

As categorias de uso CS4, CSP1, CSP2, I2 e I3, independentemente do porte do 
empreendimento, ficam condicionadas à apresentação de EIV (art. 118, §2º) 
O EIV deverá obrigatoriamente apresentar medidas mitigadoras e compensatórias que 
garantam o conforto ambiental, com soluções de controle de ruído e poluição atmosférica 
e para implantação do projeto urbanístico previsto (art. 118, §3º) 
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DEVOLUTIVAS- FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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DEVOLUTIVAS- FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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DEVOLUTIVAS- FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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DEVOLUTIVAS- FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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DEVOLUTIVAS- FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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DEVOLUTIVAS- FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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Vias de Menor Capacidade 
de Suporte e Circulação de 
Pedestres * 

LUOS – VIAS ESPECIAIS - PROPOSTA 

VIA DE MENOR CAPACIDADE DE SUPORTE PROPOSTA 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

Rua Saturnino 
de Brito 

Rua Visconde 
de Cayrú 

Rua 
Bahia 

Rua Mato 
Grosso 

Rua Colombia 

Rua Princesa Isabel 
Rua Pedro I 
Rua Joaquim Távora 
Rua Dr. Vital Brasil 
Rua Delfino Stockler de Lima 
Rua Antonio Bento de Amorim 
Rua Alvares Cabral 
Rua 9 de julho 
Rua Napoleão Laureano 
Rua José Gonçalves da Mota Jr. 
Rua Prof. Reinaldo Porchat 
Rua Mal. José Olintho de Carvalho 
Rua Antonio Malheiros Jr. 
Rua Dom João VI 
Rua Francisco Otaviano 
Praça Olímpio Lima 
Rua Guararapes 
Rua José de Alencar 
Rua Tiradentes Rua Othon 

Feliciano 

Rua São Bento 

Rua Quinze de 
Novembro 

Rua Riachuelo 

Rua Pedro II 

Rua Tiro Onze 

Esc. Santo Eduardo 

VIA DE MENOR CAPACIDADE DE SUPORTE SUPRIMIDA 

CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES SUPRIMIDA * 

* Suprimidas todas as vias 
de circulação de pedestres, 
que serão alvo de 
regulamentação específica  

CORREDOR DE PROTEÇÃO CULTURAL SUPRIMIDO 

Avenida São Francisco 
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Av. São Francisco 
suprimida. Via deixou de ser CPC, 
mantendo a classificação comum de 
arterial, onde o estacionamento de 
veículos já é permitido 
 

Rua General Câmara 
entre Martim Affonso 
e Constituição 
 

Ruas Tuyuti, Antônio 
Prado e Xavier da Silveira 
 

Rua Visconde 
de Vergueiro 
 

ZERU e NIDE Valongo e Paquetá 
(estacionamento de veículos leves já permitido pela lei vigente) 
 
 

USO DO SOLO – estacionamento no centro 

Vias onde o estacionamento de veículos leves passa a ser permitido 
 
 

Bairro Centro 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

O licenciamento de estacionamentos nos imóveis com Níveis de Proteção fica condicionado à 
apresentação de Certidão de Restauração / Preservação / Reabilitação / Conservação do 
Imóvel, expedida pelo Escritório Técnico Alegra Centro da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano (art. 34, Parágrafo Único).  
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• Vias especiais (CPC e CT) incluídas nas tabelas somente quando existentes na zona 
 

• Excluída tabela de permissões de uso da Zona da Orla. Permissões serão as mesmas da Zona 
Intermediária; 
 

  Tabela 1 – Zona da Orla  (excluída) 
  Tabela 21 – Zona da Orla – ZO e Zona Intermediária – ZI  (incluída ZO na tabela da ZI) 

 
• Circulação de Pedestres – CP suprimidas do anexo de vias especiais e das tabelas de permissão de 

uso; 
• Corredores de Desenvolvimento Urbano - CDU não possuem mais usos específicos, sendo 

suprimidos das tabelas de permissão de uso. Valem permissões da hierarquia comum; 

Anexo IX VIII – Das diferenças zonais 

USO DO SOLO –  anexo IX (novo anexo VIII) – principais propostas 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

PROPOSTA 
Supressão CP e CDU 

VIGENTE 
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Restaurante sem música 
deslocado para CS1-h 

Anexo IX VIII– Das diferenças zonais 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 

Restaurante com música 
permanece em CS2-h; 
Incluídas casas de café 
com torrefação artesanal 
em CS2-h; 

USO DO SOLO –  anexo IX (novo anexo VIII) – principais propostas 

Suprimido o termo 
“clínicas”, mantidas 
somente residências 
geriátricas 
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incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 

Comércio atacadista de baterias e 
lubrificantes deslocado da categoria 
CSP2 (proposta anterior) para a 
categoria CS4-h 

USO DO SOLO –  anexo IX (novo anexo VIII) – principais propostas 

Anexo IX VIII– Das diferenças zonais 

Incluído o termo “de 
veículos leves” 



Revisão 2022 | Audiência Devolutiva Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 

Diferenciado o transporte de 
cargas não perigosas (CSP-2) e 
perigosas (CSP-4) 
 
 
Comércio atacadista de baterias 
e lubrificantes deslocado da 
categoria CSP-2 (proposta 
anterior) para a categoria CS4-h 

Incluída torrefação e moagem 
artesanal de café na categoria I1-b 

USO DO SOLO –  anexo IX (novo anexo VIII) – principais propostas 

• Permissão de atividades Industriais 
condicionada a manifestação técnica 
favorável do órgão municipal de Meio 
Ambiente 

• Licenciamento de I2 e I3 condicionado à 
apresentação de EIV, exceto em ZIR e ZP 

Anexo IX VIII– Das diferenças zonais 
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Lei vigente: 
 
CSP1 e CSP2 - Todas as categorias portuárias e retroportuárias, de 
logística e armazenamento de produtos perigosos, inflamáveis e 
combustíveis, exceto granéis sólidos 
 
CSP3 - Ligadas a atividades náuticas, como marinas, atracadouros para 
embarcações turísticas ou de pesca 

CSP1   

CSP2   

CSP3   

CSP2   

CSP3   

CSP4  

CSP1  

Lei vigente Proposta* 

CSP1 - Ligadas a atividades náuticas, como marinas, atracadouros para embarcações turísticas ou de pesca 
 
CSP2 - Guarda e reparo de máquinas e veículos pesados, transportadoras de cargas não perigosas, 
atividades logísticas 
 
CSP3 - Armazenamento de granel e/ou cargas em geral, exceto produtos perigosos, líquidos, inflamáveis e 
combustíveis; oficinas de reparo de contêineres 
 
CSP4 - Armazenamento de granel e/ou cargas em geral, incluindo produtos perigosos, líquidos, 
inflamáveis e combustíveis, transportadoras de cargas perigosas 

Proposta: 

Divisão das categorias CSP1 e CSP2 da lei vigente, separando atividades 
logísticas e de transporte (CSP2) de armazenamento de produtos não 
perigosos (CSP3) e perigosos (CSP4)* 

* inserido prazo de até 1 ano para 
publicação de decreto com enquadramento 
das atividades industriais, portuárias e 
retroportuárias por CNAE (art. 24, §1º) 

USO DO SOLO –  anexo IX (novo anexo VIII) – principais propostas 
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CSP2, CSP3 e CSP4 permitidos 

em todas as categorias de via 
 
 
 
 

CSP2 permitido em todas 
as categorias de via 
 
CSP3 permitido em vias 

arteriais e coletoras 
 
 
 
 

ZI
R

 II
 

ZI
R

 I 
USO DO SOLO –  principais propostas 

ZIR I 

ZIR II 
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MAIOR PERMISSIVIDADE DE ATIVIDADES NA ZIR E ZP – CSP2 

ZIR-II 

ZIR-II 

ZIR-II 

ZIR-I 

ZIR-II 

ZP 

ZP 

CSP2 - Guarda e reparo de máquinas e veículos pesados, 
transportadoras, atividades logísticas 

PERMITIDO PELA LEI VIGENTE 
 
PASSA A SER PERMITIDO NA PROPOSTA 

PASSA A SER PERMITIDO EM TODAS AS VIAS DA ZIR I, ZIR II E ZP 
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PERMITIDO PELA LEI VIGENTE 
 
PASSA A SER PERMITIDO NA PROPOSTA 

MAIOR PERMISSIVIDADE DE ATIVIDADES NA ZIR E ZP – CSP3 

ZIR-II 

ZIR-II 

ZIR-II 

ZIR-I 

ZIR-II 

ZP 

ZP 

CSP3 - Armazenamento de granel e/ou cargas em geral, 
exceto produtos perigosos, líquidos, inflamáveis e 
combustíveis; oficinas de reparo de contêineres 
 

 PASSA A SER PERMITIDO NAS VIAS LOCAIS DA ZIR-I.  
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PERMITIDO PELA LEI VIGENTE 
 
PASSA A SER PERMITIDO NA PROPOSTA 
 
PASSA A SER PROIBIDO NA PROPOSTA 

MAIOR PERMISSIVIDADE DE ATIVIDADES NA ZIR E ZP – CSP4 

ZIR-II 

ZIR-II 

ZIR-II 

ZIR-I 

ZIR-II 

ZP 

ZP 

CSP4 - Armazenamento de granel e/ou cargas em 
geral, incluindo produtos perigosos, líquidos, 
inflamáveis e combustíveis 

PASSA A SER PERMITIDO NAS VIAS LOCAIS DA ZIR-I E 
PROIBIDO PRÓXIMO ÀS AREAS RESIDENCIAIS 
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POLIGONAL DO PORTO DE SANTOS 
 

ANTES PROIBIDO, PASSA A SER PERMITIDO NA PROPOSTA 

MAIOR PERMISSIVIDADE - GRANEL SÓLIDO NÃO PERIGOSO OU INFLAMÁVEL 

ZIR-II 

ZIR-II 

ZIR-II 

ZIR-I 

ZIR-II 

ZP 

ZP 

ARMAZENAMENTO DE GRANEL SÓLIDO NÃO PERIGOSO, INFLAMÁVEL OU 
COMBUSTÍVEL, ANTES PROIBIDO NA ÁREA INSULAR, PASSA A SER PERMITIDO EM 
TODAS AS VIAS DA ZIR I E ZP E NAS VIAS ARTERIAIS E COLETORAS DA ZIR II 

A movimentação e armazenagem de granéis 

sólidos está admitida liminarmente em razão da 

decisão do STF sobre a ADPF 316 MC/DF. 

Pareceres da Procuradoria Geral do Município 

observaram que a decisão deve ser aplicada 

somente nas áreas de Porto Organizado, onde 

cabe à União legislar 
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ZIR-II 

ZIR-II 

ZIR-II 

ZIR-I 

ZIR-II 

ZP 

ZP 

ARMAZENAMENTO DE GRANEL SÓLIDO PERIGOSO, INFLAMÁVEL OU COMBUSTÍVEL, 
ANTES PROIBIDO NA ÁREA INSULAR, PASSA A SER PERMITIDO EM TODAS AS VIAS 
DA ZIR I E ZP 

MAIOR PERMISSIVIDADE - GRANEL SÓLIDO PERIGOSO OU INFLAMÁVEL 

A movimentação e armazenagem de granéis 

sólidos está admitida liminarmente em razão da 

decisão do STF sobre a ADPF 316 MC/DF. 

Pareceres da Procuradoria Geral do Município 

observaram que a decisão deve ser aplicada 

somente nas áreas de Porto Organizado, onde 

cabe à União legislar 

POLIGONAL DO PORTO DE SANTOS 
 

ANTES PROIBIDO, PASSA A SER PERMITIDO NA PROPOSTA 
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Edículas 

Serão permitidos os usos enquadrados na 
categoria CS1 nas edículas, desde que 
possuam acessos independentes (art. 23, §2º) 
 
Escritórios, consultórios médicos e veterinários, 
imobiliárias, estúdio de pilates, de ioga e fisioterapia, 
consultórios médicos e veterinários, oficinas técnicas de 
eletrônicos e eletrodomésticos, laboratórios fotográficos, 
empresas de vigilância por monitoramento eletrônico, 
chaveiros, sapateiros, eletricistas e encanadores, 
lavanderias, conserto de bicicletas, cabeleireiros, centros 
estéticos, confeitarias, bombonieres, casas de carnes, 
petshop sem alojamento, produtos de informática e 
escritório; papelarias, floriculturas, armarinhos e lojas de 
variedades, berçários, creches, escolas de escolas de 
artesanato, dança, música, casas de repouso, 
associações beneficentes, dentre outros 

 

USO DO SOLO – vigente e proposta 
MINUTA PUBLICADA 

ACESSOS INDEPENDENTES 
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§2º Em vias locais serão permitidas como usos desconformes apenas as atividades classificadas como CS1, 
CS2, CS3, CS4, desde que enquadradas na mesma atividade para a qual tenha sido aprovada a edificação 
existente ou da atividade da última licença de funcionamento ativa regularmente expedida antes da vigência 
desta lei complementar, exceto nas Zonas Industriais e Retroportuárias e nas Faixas de Amortecimento, onde 
também serão permitidas como usos desconformes as atividades classificadas como CSP1 e CSP3. 
 
§3º É vedada a abertura de novas licenças de funcionamento para atividades desconformes, exceto nos casos 
de imóveis com projeto arquitetônico aprovado para a mesma atividade desconforme em questão.  
 
§4º O licenciamento de uso desconforme fica condicionado à apresentação de certidão emitida pelo Órgão 
Municipal de Planejamento Urbano. 
 
§7º Com exceção dos usos descritos nas categorias residencial, CS1 e CS2, os usos desconformes deverão ser 
encerrados em até 10 (dez) anos contados a partir da publicação desta lei complementar, proibidas as 
extensões de prazo. 
  
§ 8º Não serão concedidas licenças para ampliações de edificações, equipamentos e instalações utilizadas para 
usos desconformes e inclusão de novas atividades desconformes em licenças de funcionamento ativas. 
 

USO DO SOLO  –  USO DESCONFORME 

USO DESCONFORME – art. 36 
 
Usos regularmente licenciados por leis anteriores, mas não 
permitidos hoje pela lei vigente 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido após publicação 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 
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RECUOS 
Aumento de 30% para 50% do percentual de ampliação de área construída no caso de 
reforma em que deverão ser respeitados os recuos mínimos exigidos em toda a edificação 

OCUPAÇÃO DO SOLO  –  RECUOS 

Reforma com > 30% ampliação de AC: 
respeitar recuos mínimos em toda a edificação 
 
Reforma com <30% ampliação de AC: 
respeitar recuos mínimos só nas áreas acrescidas 
 

Lei vigente Proposta 

Reforma > 50% ampliação de AC: 
respeitar recuos mínimos em toda a edificação  
(art.42, §5º) 
 
Reforma com <50% ampliação de AC: 
respeitar recuos mínimos só nas áreas acrescidas 
(art.42, §4º) 
 
Em caso de nova construção no mesmo lote, respeitar 
recuos somente para a nova construção, admitindo-se 
justaposição (art. 42, §6º) 
 
 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

>30% >50% 

Ampliação >50%: toda a edificação 
deve respeitar os recuos mínimos 

Ampliação >30%: toda a edificação 
deve respeitar os recuos mínimos 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 
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RECUO FRONTAL 

OCUPAÇÃO DO SOLO  –  RECUO FRONTAL 

25%  30%  

RECUO FRONTAL 
 

RECUO FRONTAL 
 

Lei vigente Proposta 

admitidas construções no recuo frontal desde 
que ocupem somadas no máximo 30% da 
área do recuo frontal exigido (art. 44, I) 

admitidas construções no recuo frontal desde 
que ocupem somadas no máximo 25% da área 
do recuo frontal exigido 

Aumento do percentual do recuo frontal ocupado por casas de força, medidores, portarias, 
guaritas, abrigos de gás, circulações externas, marquises e etc de 25% para 30% 

MINUTA PUBLICADA 

Descrição dos itens admitidos no recuo frontal ajustada para melhor compreensão 
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OCUPAÇÃO DO SOLO  –  RECUOS LATERAIS E DE FUNDOS 
incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 

No ático, admite-se o recuo lateral e de fundos aplicado no último pavimento 
do bloco vertical, exclusivamente para as áreas técnicas de uso comum do 
prédio, tais como: circulações verticais, barrilete e caixa d'água (art. 46, §5º) 

Lei vigente Proposta 

ÁTICO ÁTICO 
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EDÍCULA 

Definido parâmetro para área máxima da 
edícula em relação à área da edificação 
principal (art. 46, §11)  
 
Máximo 1/3 da área da edificação principal 

OCUPAÇÃO DO SOLO  –  RECUOS LATERAIS E DE FUNDOS 

Passam a ser permitidos também no recuo de fundos abrigos de auto, pergolados, marquises e 
passagens cobertas sem fechamento nas extremidades, com até 6m de extensão e 3,60m de altura 
(permitidos atualmente no recuo lateral)  - (art. 46, §16)  

OCUPAÇÃO DOS RECUOS DE FUNDOS 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 

 1/3 

EDIFICAÇÃO 
PRINICPAL 
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OCUPAÇÃO DO SOLO  –  RECUOS LATERAIS E DE FUNDOS 
incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
Suprimido 
Sugestão CMDU  

LOTE ≤ 
6,50m 

permitido acostar  
nas duas divisas laterais 

LOTE ≤ 
8,00m 

permitido acostar em uma 
das divisas laterais 

MÍN. 
2,20m 
1,80m 
 

Aumento da altura máxima permitida para 
acostamento nas divisas laterais e de 
fundos de 7,50m para 8,00m (art. 46, §13)  
 
 

ACOSTAMENTO  NAS DIVISAS LATERAIS 

ALT. MÁX. 
7,50m 
8,00m 
7,50m 

ALT. MÁX. 
7,50m 
8,00m 
7,50m 

Sugestão CMDU 
Permitida somente cobertura 
da circulação vertical com 
altura de 8,00m. Manter 
altura máxima  da edificação 
permitida para acostamento 
com 7,50m 
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OCUPAÇÃO DO SOLO  –  AFASTAMENTO ENTRE BLOCOS 
incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 

A 
B A + B 

 

Recuo 
lateral Recuo 

lateral 

Para edificações com empenas cegas ou 
fachadas não alinhadas face a face, o 
afastamento destas poderá ser de 5,00m 
3,00m (art. 53, §3º). 

O afastamento entre edificações no mesmo lote 
deverá corresponder à somatória das distâncias 
calculadas para o recuo lateral de cada dos respectivos 
blocos ou edificação edificações afastados, conforme 
critérios estabelecidos para os recuos laterais e ou de 
fundos nesta lei complementar, não podendo o 
referido afastamento ser inferior a 5,00m (art. 53) 

Proposta 

 5 m   
3m 

 

 5 m   
3m 

 

A 
B 

A + B 
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OCUPAÇÃO DO SOLO – COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO 

I -  paredes e estruturas que dividem ambientes 
computáveis; 
II - paredes e estruturas que dividem ambientes 
privativos computáveis e  privativos não 
computáveis; 
III - paredes e estruturas que dividem ambientes 
privativos computáveis e o vão dos shafts; 
IV - eixo das paredes e estruturas que dividem 
ambientes privativos computáveis com ambientes 
de uso comum não computáveis;  
V - paredes e estruturas externas de ambientes 
computáveis; 
VI - não serão computadas as paredes e estruturas 
que dividem áreas não computáveis. 

Para o cálculo do coeficiente de aproveitamento 
considera-se (art. 57, §1º): 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 
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NÃO COMPUTÁVEIS EM EDIFÍCIOS VERDES E 
INTELIGENTES NA LEI VIGENTE 

NÃO COMPUTÁVEIS NA LEI VIGENTE Art. 57, §4°. Para edifícios inteligentes, verdes e em 
empreendimentos habitacionais de interesse social (HIS), não serão 
computadas as áreas de piso das circulações de uso comum de 
acesso às unidades nos pavimentos e shafts, limitados a 1,00m² (um 
metro quadrado) 3,00m² (três metros quadrados) por unidade.  

OCUPAÇÃO DO SOLO – COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO 

SHAFTS - PROPOSTA 

VARANDAS E TERRAÇOS TÉCNICOS COM ÁREA DE ATÉ 
30% DA ÁREA INTERNA DA UNIDADE 

CAIXAS DE ESCADA, POÇOS DE ELEVADORES CIRCULAÇÕES DE USO COMUM DE 
ACESSO ÀS UNIDADES NOS PAVIMENTOS 
 

NÃO COMPUTÁVEIS EM EDIFÍCIOS VERDES E 
INTELIGENTES NA PROPOSTA, LIMITADOS A 
1m² 3m² POR UNIDADE 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 
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OCUPAÇÃO DO SOLO – EDIFÍCIOS VERDES E INTELIGENTES 

O decreto de edifícios verdes e inteligentes será revisado e novos critérios serão definidos, com 
maior foco em questões como implantação e integração do edifício com o entorno e impacto no 
sistema viário, entre outros 

Após uma década de implementação, a SEDURB tem estudos sobre a eficácia do incentivo aos edifícios 
“inteligentes” e “verdes”? Qual a vantagem efetiva para a sociedade em ofertar acréscimo de área construída 
em troca dos dispositivos que assim permitem classificar as edificações? É importante que se informe, por 
exemplo, qual foi o total do acréscimo de área construída concedida a maior nesse período e como isso 
impactou o número de vagas de vagas de automóveis a maior, em face de seus efeitos em termos de emissões 
de GEE. 
 
(contribuição recebida durante o processo de revisão da Lei de Uso e Ocupação do Solo) 

EDIFÍCIOS VERDES E INTELIGENTES 

Decreto nº 5.998 de 28 de novembro de 2011 

Pontuação mínima de 20 pontos 

Memoria Descritivo comprobatório com ART (Declaratório)  

Não há especificação ou parâmetros para aferição dos critérios 

Legislação vigente 
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incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 

OCUPAÇÃO DO SOLO  –  TAXA DE OCUPAÇÃO 

Terraços (incluindo terraços técnicos) e varandas cobertas com área inferior a 25% da 
área total interna da unidade privativa não computáveis na taxa de ocupação (art. 59) 

Adequação do texto para mesmo 
critério de cálculo do coeficiente de 
aproveitamento 
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OCUPAÇÃO DO SOLO  –  CENTRALIDADES LINEARES 

Nas Centralidades Lineares - CL, de modo a 
dinamizar as fachadas e garantir maior 
interação entre o edifício e a via pública, as 
edificações ficam condicionadas a: 
 
II – garantir o estabelecimento de uso 
comercial ou de prestação de serviços com 
abertura para a via pública, nos lotes com 
testada maior ou igual a 30,00 (trinta metros) 
25,00m (vinte e cinco metros) (art. 170, II) 
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OCUPAÇÃO DO SOLO  –  OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

Será permitido o parcelamento da contrapartida financeira decorrente da Outorga Onerosa do 
Direito de Construir mediante regulamento específico, com limite máximo da expedição da Carta 
de habitação para quitação (art. 174, §2º) 

PARCELAMENTO OODC 

Os empreendimentos habitacionais de interesse social - HIS e de mercado popular – HMP, 
localizados exclusivamente em Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, nos termos do definido no 
Plano Diretor, estão dispensados da aplicação da Outorga Onerosa do Direito de Construir - OODC, 
limitados ao coeficiente ampliado da macrozona (art. 175) 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 

DISPENSA DE OODC SOMENTE PARA HIS E HMP EM ZEIS 
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OCUPAÇÃO DO SOLO  –  OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

 A Outorga Onerosa do Direito de Construir poderá ser convertida em produção 
de Unidades de Habitação de Interesse Social ou equipamentos públicos (art. 176) 

CONVERSÃO DE OODC EM PRODUÇÃO DE UNIDADES HIS OU EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 

PRODUÇÃO DE UNIDADES HIS A SEREM DOADAS AO 
MUNICÍPIO (art. 176, II) 

OBRAS E SERVIÇOS A SEREM 
EXECUTADOS COM VALOR MAIOR 
OU IGUAL AO VALOR DEVIDO DA 
CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 
(art. 176, I) 

VALOR DE 
OODC DEVIDO 

o valor das obras ou serviços 
deverá ser igual ou maior ao valor 
devido da contrapartida financeira, 
mediante comprovação de planilha 
orçamentária baseada em tabelas 
de custos da construção civil 
oficiais 

o número de unidades HIS a serem doadas será definido a partir da 
seguinte fórmula: 

UHIS = C / (50 x CUB) 

- UHIS: número de unidades de Habitação de Interesse Social a serem 
construídas; 
- C: valor devido de contrapartida financeira da Outorga Onerosa do 
Direito de Construir; 
- CUB: Custo Unitário Básico da construção civil oficial do Estado de 
São Paulo, do ano de referência da assinatura do termo de 
compromisso 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

CONVERSÃO EM   



Revisão 2022 | Audiência Devolutiva Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

OCUPAÇÃO DO SOLO  –  OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

As unidades HIS produzidas serão destinadas às famílias enquadradas na faixa de HIS 1, 
priorizando aquelas em imóveis plurihabitacionais precários, famílias em áreas de risco de 
acordo com Plano Municipal de Redução de Riscos e famílias a serem removidas de acordo com 
projeto de regularização fundiária e urbanística de interesse social (art. 176, §4º) 

As unidades de HIS deverão observar os parâmetros e dimensionamentos dispostos nesta lei 
complementar, no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Santos e na lei de ZEIS (art. 176, §5º) 

A conversão da Outorga Onerosa do Direito de Construir será objeto de Termo de 
Compromisso firmado entre a Prefeitura Municipal de Santos e o Empreendedor do imóvel 
(art. 176, §1º)  

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

Destinadas à famílias na faixa de HIS 1: 
• em cortiços; 
• em áreas de risco de acordo com PMRR; 
• a serem removidas em projeto de 

regularização fundiária de interesse social 
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OCUPAÇÃO DO SOLO  –  TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

O direito de construir poderá ser transferido no 
todo ou em parcelas, para um ou mais imóveis 
receptores localizados na Macrozona Centro e 
AAS-N, uma única vez cada parcela (art. 179, §1º) 

Quando os imóveis tombados ou gravados com Níveis de Proteção 1 ou 2 forem destinados a uso de 
interesse público, mediante parecer favorável do CMDU, poderão transferir o direito de construir, 
no todo ou em parcelas, para um ou mais imóveis receptores localizados em todo território da área 
insular de Santos (art. 179, §2º) 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 

AAS-N 

MACROZONA CENTRO 

AMPLIAÇÃO DA ÁREA PARA TDC 
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OCUPAÇÃO DO SOLO  –  TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

fórmula de cálculo da Transferência do Direito de 
Construir passa a desconsiderar a área construída 

Atdc = (Cat x Att) – Atc 

Atdc = área total objeto de transferência do direito de 
construir, expressa em metros quadrados; 
Cat = coeficiente de aproveitamento básico 
estabelecido por esta lei complementar, do imóvel 
cedente do Direito de Construir; 
Att = área total do terreno do qual irá transferir-se o 
Direito de Construir, expressa em metros quadrados 
Atc = área total construída do imóvel do qual irá 
transferir-se o Direito de Construir, expressa em 
metros quadrados. 

Duas fórmulas de cálculo da TDC distintas: 

para imóveis tombados com NP 1 e 2 preservados ou 
restaurados e NP-3a inseridos na área de 
abrangência do Programa Alegra Centro passíveis de 
transferência do direito de construir (LC 1085/2019): 

para os demais imóveis passíveis de 
transferência do direito de construir (art. 180): 

Atdc = [(Cat x Att) – Atc] x Fu x Fnp x Fl 
 

(referência à fórmula descrita na lei do Alegra Centro) 

Atdc = área total objeto de transferência do direito de construir, 
expressa em metros quadrados; 
Cat = coeficiente de aproveitamento básico estabelecido pela 
legislação de uso e ocupação do solo, para o imóvel do qual irá 
transferir-se o Direito de Construir fundamentado no coeficiente 
básico incidente; 
Att = área total do terreno do qual irá transferir-se o Direito de 
Construir, expressa em metros quadrados 
Atc = área total construída do imóvel do qual irá transferir-se o 
Direito de Construir, expressa em metros quadrados. 
Fu = Fator de incentivo ao uso do imóvel do qual irá transferir-se o 
Direito de Construir; 
VI – Fnp = Fator de nível de proteção atribuído ao imóvel do qual 
irá transferir-se o Direito de Construir;  
VII – Fl =Fator de lote, referente ao tamanho total do terreno do 
imóvel do qual irá transferir-se o direito de construir 
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A redução do valor de Outorga Onerosa do Direito de Construir nas AAS mediante 
oferta de comércio e serviços no térreo fica vinculada somente aos edifícios 
residenciais ou mistos, e desde que essas áreas correspondam a, no mínimo, 25% da 
testada do lote (art. 98) 

SOMENTE EM EDIFÍCIOS 
RESIDENCIAIS OU MISTOS DAS 
ÁREAS DE ADENSAMENTO 
SUSTENTÁVEL 
 

OCUPAÇÃO DO SOLO  –  OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
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USO DO SOLO  - Condicionantes especiais 
incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 

Nos imóveis atingidos por previsão de 
abertura ou alargamento de via ainda 
não desapropriados, serão permitidas 
apenas edificações térreas na faixa 
atingida e áreas adjacentes 
necessárias ao recuo que passará a 
existir quando a via for implantada, 
assim como nas áreas remanescentes 
que não tenham aproveitamento 
autônomo (art. 152). 

ÁREA ATINGIDA PELA PREVISÃO DE ABERTURA DE VIA 

ÁREA ADJACENTE NECESSÁRIA AO RECUO QUE 
PASSARÁ A EXISTIR QUANDO VIA FOR IMPLANTADA 

TRAÇADO COM PREVISÃO DE ABERTURA DE VIA 

PERMITIDAS SOMENTE 
EDIFICAÇÕES TÉRREAS  

Imóveis atingidos por diretriz viária 
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‘ 

USO DO SOLO  - Condicionantes especiais 
incluído e não alterado após publicação 

*Os empreendimentos habitacionais ficam desobrigados do 
atendimento do mínimo de vagas de garagem previsto em lei 
específica (art. 162)   

EMPREENDIMENTOS 
HABITACIONAIS 

Desobrigação da oferta de vagas para imóveis reabilitados, residenciais, 
EHIS e EHMP: 

RETROFITS 

VAGAS NÃO EXIGIDAS 

*Os empreendimentos habitacionais localizados nas Zonas 
Especiais de Renovação Urbana 
Valongo e Paquetá - ZERU VALONGO e ZERU PAQUETÁ, ficam 
desobrigados do atendimento do 
número mínimo de vagas de garagem definido em lei 
específica. (Art. 107) 

*Nas Áreas de Proteção Cultural e nos Corredores de Proteção 
Cultural - CPC, fica desobrigado 
o atendimento do mínimo de vagas de garagem para a 
construção e reabilitação de imóveis residenciais, 
bem como a conversão para o uso residencial. (Art. 114) 

*Os empreendimentos habitacionais, ficam desobrigados do 
atendimento do número mínimo de 
vagas de garagem definido na lei complementar nº 528, de 18 
de abril de 2005. (Art. 162) 

Onde a Lei Vigente 1.006/2018 já desobriga: 
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USO DO SOLO  - Condicionantes especiais 

incluído e não alterado após publicação 

Fica proibido o licenciamento de atividades que 
necessitem de acesso ao imóvel para veículos de carga 
de grande porte pelas vias de circulação compartilhada 
com o Veículo Leve sobre Trilhos – VLT (art. 159) 

Restrição de acesso de veículos de carga nas vias de circulação compartilhada com VLT 
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USO DO SOLO  - COTA SOCIAL PARA HIS 

Cota social (Subseção I) 
Contrapartida destinada a construção ou reforma de unidades voltadas exclusivamente 
à habitação de interesse social 

Exigida para: 
 

1 - EHM e EHMP acima de 200 unidades 
habitacionais, como medida compensatória, nos 
termos da lei complementar que disciplina o EIV 
(art. 165, I); 

 
2 - EHM e EHMP acima de 50 unidades 
habitacionais, localizados na AAS-N 
(art. 165, II) 

5% do número de unidades do 
empreendimento destinada a HIS 

2% do número de unidades do 
empreendimento destinada a HIS 

5% 

>50 UHs 

>200 UHs 

2% 
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Formas de atendimento (art. 166) 

1 - Unidades no próprio empreendimento 2 - Unidades de HIS em qualquer outro lote da 
Macrozona Centro 

3 - Reabilitar imóveis situados na 
Macrozona Centro para destinação de 
Habitação de Interesse Social 

4 - Contrapartida financeira correspondente ao 
valor de mercado das unidades exigidas 

HIS 

HIS 

A área construída destinada à HIS nesse caso 
será considerada não computável, limitada a 
0,5 (cinco décimos) vezes a área do lote 

USO DO SOLO  - COTA SOCIAL PARA HIS 
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As unidades produzidas serão destinadas somente às famílias enquadradas na faixa de HIS 1, 
priorizando aquelas em imóveis plurihabitacionais precários, famílias em áreas de risco de 
acordo com Plano Municipal de Redução de Riscos e famílias a serem removidas de acordo com 
projeto de regularização fundiária e urbanística de interesse social (art. 167) 

A Cota Social será objeto de Termo de Compromisso firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Santos e o Empreendedor (art. 167, §1º) 
 
Regulamento específico definirá a destinação das unidades produzidas ou reabilitadas, valores 
máximos de aluguel e venda das unidades, de forma a garantir sua aquisição ou locação 
exclusivamente pela demanda estabelecida (art. 167, §2º) 
 

Destinadas à famílias na faixa de HIS 1: 
• em cortiços; 
• em áreas de risco de acordo com PMRR; 
• a serem removidas em projeto de 

regularização fundiária de interesse social 

USO DO SOLO  - COTA SOCIAL PARA HIS 
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Atividades que passam a ter que apresentar  
Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV: 
 
 
Nas Faixas de Amortecimento 
As categorias de uso CS4, CSP1, CSP2, CSP3, CSP4, I2 e I3, independentemente do porte do 
empreendimento (art. 118, §2º) 
 
No NIDE 2 
Centros de distribuição, comércio atacadista, transportadoras, movimentação e armazenagem de 
carga geral (exceto granéis, produtos perigosos e inflamáveis) nos imóveis voltados para as vias 
Conselheiro Nébias e Xavier da Silveira (art. 127, §2º) 
 
No NIDE 4 
A construção de empreendimentos habitacionais ou comerciais verticalizados, independentemente da 
quantidade de unidades autônomas (art. 130, §4º) 
 
Em toda a área insular 
Atividades que envolvem transporte, movimentação e armazenamento de granéis (art. 24, §3º) 

 
Na área insular, exceto em ZIR I, ZIR II e ZP 
Atividades enquadradas nas categorias de uso Industrial 2 - I2 e Industrial 3 - I3, independentemente 
do porte do empreendimento (art. 29) 

USO DO SOLO  - Estudo de Impacto de Vizinhança 
incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
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Retrofits  para uso residencial 
- Dispensa da área mínima de lazer para as edificações em condomínio definida no Código de 
Obras do município (art. 218, I) 
 
 
Retrofits com usos mistos (residencial e comércio e/ou prestação de serviços) localizados na 
Macrozona Centro 
- Dispensa de acessos independentes  
 
 
Retrofits na Macrozona Centro e EHIS 
- Dispensa das exigências para conjuntos estabelecidas na lei (art. 169, §4º); 
- Dispensa do atendimento do mínimo de vagas de garagem previsto em lei específica; 
- Permitidas saliências em qualquer fachada, áreas técnicas para instalação de equipamentos 
de ar condicionado e jardineiras, com até no máximo 0,70m (art. 42, 2º) 

USO DO SOLO  - imóveis reabilitados na Macrozona Centro 
incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 

Estímulo ao retrofit  
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Aos autores do levantamento e/ou projeto e responsáveis técnicos 

USO DO SOLO  - multas e débitos (art. 193 e 194) 
incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 

Aos autores do levantamento e/ou projeto: 
– R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), por reapresentar por 
mais de três vezes, projeto com as mesmas infrações já apontadas na 
análise pelo setor competente; 
– R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), por apresentar projeto em 
desacordo com o local, comprovadamente, falseando informações; 
– R$ 3.000,00 (três mil reais), por introduzir alterações no projeto 
aprovado e/ou licenciado sem a respectiva autorização do setor 
competente. 
 
Aos responsáveis técnicos e proprietários: 
– R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), por executar a edificação, 
obra, serviço ou instalação em desacordo com o projeto aprovado e 
licenciado, introduzindo alterações que gerem infrações às legislações 
vigentes; 
– R$ 3.000,00 (três mil reais), por inobservância das prescrições 
técnicas determinadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT; 
– R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), por causar transtorno à 
vizinhança ou ao público em geral, decorrente da inobservância das 
prescrições sobre segurança; 
– R$ 3.000,00 (três mil reais), por não atender à intimação expedida 
pelo órgão competente da Prefeitura. 
 
 
Aos proprietários: 
– R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), por iniciar obra, serviço ou 
instalação sem a respectiva licença; 
– R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), pelo não cumprimento da 
intimação para regularizar ou demolir a edificação, obra, serviço ou 
instalação; 
– R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), por desrespeito ao Auto de 
Embargo e esta será cobrada em dobro, sempre que a fiscalização 
observar novo desrespeito; 

I – R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), por executar a 
edificação, obra, serviço ou instalação em desacordo com o projeto 
aprovado e licenciado, introduzindo alterações que gerem infrações 
às legislações vigentes à esta lei; 

IV – R$ 3.000,00 (três mil reais), por não atender à intimação expedida 
pelo órgão competente da Prefeitura. 

VII – R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), por desrespeito ao 
Auto de Embargo e esta será cobrada em dobro, sempre que a 
fiscalização observar novo desrespeito; 

por iniciar obra, serviço ou instalação que infrinjam esta lei complementar; 
R$ 800,00 para obras com até 200m² 
R$ 1.500,00 para obras com até 1.000m² 
R$ 6.000,00 para obras acima de 1.000m² 
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